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PARECER/SES/SJ/NATJUS Nº 0207/2024 

 

 Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2024. 

 

Processo nº 0101574-92.2022.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

Trata-se de demanda Judicial para tratamento cirúrgico ortopédico (fl. 26).  

Em (fl. 181) consta DESPACHO/SES/SJNATJUS- Nº 260/2023, emitido em 16 de 

maio de 2023, no qual foi solicitado novo documento médico, atualizado e legível que justificasse o 

tratamento pleiteado.  

Destaca-se que, após emissão do despacho supracitado, foram acostados novos 

documentos médicos ao processo, oriundos do Hospital de Traumato Ortopedia da Baixada (fl. 255, 

241, 244, 252 e 255), que descrevem o tratamento cirurgico pleiteado, assim como resumo de alta e 

acompanhamento ambulatorial. 

 Informa-se que, em consulta ao SER (Sistema Estadual de Regulação), consta que o 

Autor obteve o tratamento pleiteado, tendo alta do Hospital de Traumato Ortopedia da Baixada.  

 

  É o Parecer 

Encaminha-se à 15ª Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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